
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53202418301 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

TELECOMUNICACOES BRASILIA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP

1

1

1

051

026

307

BRASILIA

4 Março 2021

Nº FCN/REMP

DFN2181071510

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1663090 em 05/03/2021 da Empresa TELECOMUNICACOES BRASILIA LTDA, CNPJ 18843645000151 e protocolo
DFN2181071510 - 03/03/2021. Autenticação: F243E57E716B217453EFAFD6F64BBAC161EB84A. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

21/028.419-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2181071510

Data

02/03/2021

050.905.448-08 RAIMUNDO FEITOSA ALENCAR 04/03/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/028.419-6 e o código de segurança 9NrO Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 05/03/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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- 1 - 
  Av. Antonino C. Andrade, nº. 257, Loja 01, Setor Sul I – CRISTALINA-GO – CEP 73850-000 

                    Tel/Fax. (61) 3612-4363 – E-mail: rezende.contador@uol.com.br 
 

EXATA SOLUÇÕES CONTÁBEIS 
HC DE REZENDE CONTABILIDADE EIRELI – CNPJ 11.097.470/0001-31 

HÉLIO CARLOS DE REZENDE - CONTADOR CRC GO 017695/O-0 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONSOLIDADA DA SOCIEDADE  

TELECOMUNICAÇÕES BRASÍLIA LTDA  

CNPJ 18.843.645/0001-51 

 RAIMUNDO FEITOSA ALENCAR, brasileiro, natural de TERESINA-

PI, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 
06/11/1959, filho de RAIMUNDO ALVES FEITOSA e de NELI 

ALENCAR FEITOSA, empresário, inscrito no CPF sob o nº. 

050.905.448-08, RG nº 869790 SSP/DF e portador da CNH nº. 
00991246553 expedida pelo DETRAN/DF em 01/12/2016, residente 

e domiciliado à Rua 52, casa 170, Bairro Vila Nova, São Sebastião – 

BRASÍLIA-DF, CEP 71693-155; e 

 SAMUEL MATOS ALENCAR, brasileiro, natural de BRASÍLIA-DF, 

casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 
25/04/1988, filho de RAIMUNDO FEITOSA ALENCAR e de MARIA 

DAS GRAÇAS PACHECO MATOS ALENCAR, empresário, inscrito no 

CPF sob o nº. 022.063.941-89, portador do RG nº. 2.404.286 
expedido pela SSP/DF em 15/06/2011, residente e domiciliado à Rua 

52, casa 170, Bairro Vila Nova, São Sebastião – BRASÍLIA-DF, CEP 
71693-155,  

Únicos sócios da Empresa TELECOMUNICAÇÕES BRASÍLIA LTDA, 
registrada na Junta Comercial do Distrito Federal sob o NIRE nº 
53202418301 por despacho em 23/02/2021 e inscrita no CNPJ sob o nº 

18.843.645/0001-51, com sede e domicílio na Rua 47, Lote 91, Sala 01, 

Centro (São Sebastião), BRASÍLIA-DF, CEP 71691-008, resolvem, assim, 
alterar o contrato social mediante as cláusulas seguintes: 

PRIMEIRA – Fica criada uma filial da sociedade que terá sede e domicílio à 
Rua 7 de Setembro, nº 2227, QD P, LT 62, Setor Oeste I, município de 
CRISTALINA-GO, CEP 73850-000. 

Parágrafo único – A filial iniciará suas atividades em 01/03/2021 e seu 
prazo de duração será indeterminado. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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DFN2181071510 - 03/03/2021. Autenticação: F243E57E716B217453EFAFD6F64BBAC161EB84A. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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- 2 - 
  Av. Antonino C. Andrade, nº. 257, Loja 01, Setor Sul I – CRISTALINA-GO – CEP 73850-000 

                    Tel/Fax. (61) 3612-4363 – E-mail: rezende.contador@uol.com.br 
 

EXATA SOLUÇÕES CONTÁBEIS 
HC DE REZENDE CONTABILIDADE EIRELI – CNPJ 11.097.470/0001-31 

HÉLIO CARLOS DE REZENDE - CONTADOR CRC GO 017695/O-0 

SEGUNDA – A filial ora constituída terá destaque do Capital Social no valor 
de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).  

TERCEIRA – Nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, a 
empresa declara, sob as penas a Lei, que se reenquadra da condição de 
MICROEMPRESA (ME) para a condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(EPP).  

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 

TELECOMUNICAÇÕES BRASÍLIA LTDA  

CNPJ 18.843.645/0001-51 

    À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o 
contrato social, que passa a ter a seguinte redação, mediante as cláusulas: 

PRIMEIRA – A empresa gira sob o nome empresarial de 
TELECOMUNICAÇÕES BRASÍLIA LTDA, nome fantasia de TELEBRASÍLIA 
e tem sede e domicílio à Rua 47, Lote 91, Sala 01, Centro (São Sebastião), 
BRASÍLIA-DF, CEP 71691-008. 

SEGUNDA – A sociedade possui uma filial sito à Rua 7 de Setembro, nº 
2227, QD P, LT 62, Setor Oeste I, município de CRISTALINA-GO, CEP 
73850-000, cujo início de atividades se dará em 01/03/2021 e seu prazo de 
duração será indeterminado e com destaque de capital no valor de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais). 

TERCEIRA – A empresa declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na 
condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

QUARTA – O capital social é de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), 
dividido em 140.000 (cento e quarenta mil) quotas de valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada, totalmente integralizado em moeda corrente do país 
distribuído aos sócios conforme o quadro a seguir: 

S Ó C I O 
Nº. 

QUOTAS 
PERCENTUAL VALOR R$ 

RAIMUNDO FEITOSA ALENCAR 98.000 70,00% 98.000,00 

SAMUEL MATOS ALENCAR 42.000 30,00% 42.000,00 

T O T A I S 140.000 100,00% 140.000,00 
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  Av. Antonino C. Andrade, nº. 257, Loja 01, Setor Sul I – CRISTALINA-GO – CEP 73850-000 

                    Tel/Fax. (61) 3612-4363 – E-mail: rezende.contador@uol.com.br 
 

EXATA SOLUÇÕES CONTÁBEIS 
HC DE REZENDE CONTABILIDADE EIRELI – CNPJ 11.097.470/0001-31 

HÉLIO CARLOS DE REZENDE - CONTADOR CRC GO 017695/O-0 

QUINTA – O objeto da empresa é a exploração das atividades de 
telecomunicações incluindo serviços de acesso condicionado e outras 
atividades de telecomunicações (TV por assinatura), instalação e 
manutenção elétrica, comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática, serviços de telefonia fixa comutada – STFC,  
serviços de comunicação multimídia – SCM, tratamento de dados, 
provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet, 
portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet, 
reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 

SEXTA – A empresa iniciou suas atividades em 04/07/2013 e seu prazo de 
duração é indeterminado.  

SÉTIMA – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para 
a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 
a alteração contratual pertinente.  

OITAVA – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas ambos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social.  

NONA – A administração da sociedade cabe aos sócios RAIMUNDO 
FEITOSA ALENCAR e SAMUEL MATOS ALENCAR, ambos já qualificados 
acima, com poderes e atribuições de administrador, podendo assinar em 
conjunto ou isoladamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio. 

DÉCIMA – Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço 
de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, 
os lucros ou perdas apuradas.  

DÉCIMA PRIMEIRA – Para fins de distribuição dos lucros ou prejuízos, o 
exercício social poderá ter duração inferior a um ano, e deverá se iniciar no 
1º dia de cada período, encerrando-se no último. Para tanto, a sociedade 
deverá levantar demonstrações contábeis e financeiras intermediárias e 
distribuir os lucros apurados, e ainda distribuir lucros com base nos lucros 
acumulados ou reservas de lucros constantes do último balanço 
patrimonial. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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EXATA SOLUÇÕES CONTÁBEIS 
HC DE REZENDE CONTABILIDADE EIRELI – CNPJ 11.097.470/0001-31 

HÉLIO CARLOS DE REZENDE - CONTADOR CRC GO 017695/O-0 

DÉCIMA SEGUNDA – Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os administradores deliberarão sobre as contas.   

DÉCIMA TERCEIRA – A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada 
pelos sócios. 

DÉCIMA QUARTA – Os sócios poderão fixar uma retirada mensal, a título 
de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DÉCIMA QUINTA – Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seus sócios.  

DÉCIMA SEXTA – Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  

DÉCIMA SÉTIMA – Fica eleito o foro de BRASÍLIA-DF para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

  E por estarem assim justas e contratadas firmam de forma 
digital o presente instrumento em uma única via, que será levada a 
arquivamento nas Junta Comercial do Distrito Federal e Junta Comercial 
do Estado de Goiás, para que surta os efeitos legais.  

Brasília-DF, 04 de março de 2021. 

 
RAIMUNDO FEITOSA ALENCAR  

Sócio/Administrador 
 

SAMUEL MATOS ALENCAR  
Sócio/Administrador 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1663090 em 05/03/2021 da Empresa TELECOMUNICACOES BRASILIA LTDA, CNPJ 18843645000151 e protocolo
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

21/028.419-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2181071510

Data

02/03/2021

050.905.448-08 RAIMUNDO FEITOSA ALENCAR 04/03/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

022.063.941-89 SAMUEL MATOS ALENCAR 04/03/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1663090 em 05/03/2021 da Empresa TELECOMUNICACOES BRASILIA LTDA, CNPJ 18843645000151 e protocolo
DFN2181071510 - 03/03/2021. Autenticação: F243E57E716B217453EFAFD6F64BBAC161EB84A. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/028.419-6 e o código de segurança 9NrO Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 05/03/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 21/028.419-6.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa TELECOMUNICACOES BRASILIA LTDA, de CNPJ
18.843.645/0001-51 e protocolado sob o número 21/028.419-6 em 03/03/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 1663090, em 05/03/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador RODRIGO
DAMASCENO SANTOS.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

050.905.448-08 RAIMUNDO FEITOSA ALENCAR 04/03/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome

050.905.448-08 RAIMUNDO FEITOSA ALENCAR

022.063.941-89 SAMUEL MATOS ALENCAR

Brasília. sexta-feira, 05 de março de 2021

Documento assinado eletrônicamente por RODRIGO DAMASCENO SANTOS, Servidor(a)
Público(a), em 05/03/2021, às 09:28 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1663090 em 05/03/2021 da Empresa TELECOMUNICACOES BRASILIA LTDA, CNPJ 18843645000151 e protocolo
DFN2181071510 - 03/03/2021. Autenticação: F243E57E716B217453EFAFD6F64BBAC161EB84A. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/028.419-6 e o código de segurança 9NrO Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 05/03/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. sexta-feira, 05 de março de 2021

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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